
Secr.t.Í1. Muni(ip.l d. -
ADMTNTSTRAçAO

EXTRATO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N'000066/202s

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS. A]'ITAVES DA
AGENTE DE CONTRATAÇÀO NOMEADA PELA POR'IARIA N'87. Dtl ll DE
MARÇO DE 2025. TORNA PUBLICO O RESULTADO DO PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÂO N" 000066/2025 NA FORMA QUE SEGUE:

CONTRATANTE:
18.116.145/000r-lti

MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS CNP.I:

CONTRATADO: IMI)R INSTITUTO MINEIRO DE DOSIMETRIA E

RADIOPROTEÇÀO EtRrlg EPP - CNPJ: 02.206.069.0001-00

OBJETO:. CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO
RADIOMETRICO E TESTE DE CONSTANCIA. TESTE DE EPIS. TESTE DE
NEGATOSCOPIO E PGQ/ PPR DOS EQUIPAMENTOS DE RAIO X
ODONTOLÓGICOS DAS UBS DELIO DE JESUS PONTES E iVIARIA DA
CONCEIÇÀO REZENDE.

SECRETARIA REQTIISITANTE: SECRE'fARIA MTlNICIPAL DI: SALII)I;

RECURSO ORÇAMENTARIO: 02.05.03.10.301.1004.2076.i.3.90.i9.00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ r.000.00

DATA Df, APURAÇÃO/JULGAMENTO: 04108/2025

FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO 869 DE l8 DII JANEIRO DE 2022.
DECRETO I.022. DE 2I DE MARÇO DF,2O24 E INCISO II DO ARTIGO 75 DA LEI
N' I4.I33. DE I'DE ABRIL DE 202I.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: NO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL CONFORME LEI
MUNICIPAL N'1.243 DE 24 DE JANEIRO DE2024.

FORTUNA

P.ç"^tÍlN*§

uú
.rriun retkr$ INo NACIF
A(;ENTtr DE CONTRATAÇÃO

$lv. nrNero ÂzERÊDo,21o - cEp 35760-ooo - FoRTUNA DE MrNAs'MG - (31) tit6-7trl
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UF:
Município
Enlidâde:

MG

FOBTUNA DE À/1INAS

PBEFEITURA MUNICIPAL

Data: 04/08/2025 10:12:05
Folhâr 1

CON,IPRADIBETA
BELAÇÃO DAS DoTAÇÕES oRÇAMENTÁRIAS

000066 - 2025 DaÍa:0410812025 Cotaçào: 000079 / 2025

Tipo Apuraçáo:Í\,4enor Prêço - ltem

Contrataçáo de serviço de Levantamento Radiométrico e Teste de Constância, Teste de EPls. Teste dê
Negatoscópio e PGQ/ PPR dos Equipamentos de Raio X Odontológicos das UBS Delio de Jesus Pontes e
I\.4aria da Conceição Rezende.

Número:

Tipo Compra

Obleto:

Ficha
Argáo
Unidade:
Sub-Unidade:
Funcional Programatica
Elemento da Despesa:

00334
02
02.o5
02.05.03
10.301 .'1004.2076
3.3.90.39.00

EXECUTIVO
SECRETARIA I\4UNICINIPAL DE SAUDE
FUNDO I\,4UNICIPAL DE SAÚDE
MANUT. ATENDIN,4ENTO BÁSICO EN,,1 SAUDE
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica

ObservaQões
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UF: MG

Município: FORTUNA DE l\,/INAS

Entidade: PREFEITUBA MUNICIPAL

COI,4PRA DIRETA
BESULTADO DO JULGAI\,4ENTO

Dârâr 04i 08/2025 r0:11:01
Fothat l

Número:

Tipo Compra

Objeto:

000066-2025 Datâ Compra OieÍa0410812025 Data Julgamento:o 4tOBt202S Côtaçáo: 000079/
Tipo Apuraçáo:À,4enor Preço - ltem

Contratação de serviço de Levantamento Radiométrico e Teste de Constância, Teste de EPls, Teste de
Negatoscópio ê PGQ/ PPR dos Equipamentos de Raio X Odontológicos das UBS Delio de Jesus Pontes e
Mariâ da Conceiçáo Rezende.

Fornecedor: 009900 - IMDR - INSTITUTO MtNEtRO DE DOSTMETRIA E RADTOpROTEÇÃO ETREL

Item

00001

Código

047327

Unidade

SV

Valor Total

1.000.00

1.000,00

Descrição

Serviço de Levantamento Radiométrico ê
Teste de Constância, Teste de EPls,
Teste de Negatoscópio e PGQr PPR dos
Equipamentos de RaioX Odontologrcos
das UBS Delio de Jesus Pontes e Maria
da Concêiçáo Rezende, incluindô todas
âs despesas necessárias para prestaçáo
do serviço

Ouantidade

1,0000

Vâlor Unitário

1.000,0000

Tolal do Fornecedor:

Tolal Geral 1.000,00

Observaçoes

T'RÀNCiELE ÀPÀRECIDÀ DE RESENDE
suBSrcoETÀRrA DE L r c rr AÇóES E



DOCUMENTO DE FORMAIIZA O DA DEMANDA, DFD
óncÃo PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
SETOR REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

OBJETO

Contratação de serviço de Levantamento Radiométrico e Teste
de Constância, Teste de EPls , Teste de Negatoscópio e PGQ/
PPR dos Equipamentos de Raio X Odontológicos das UBS Delio
de Jesus Pontes e Maria da Conceição Rezende .

JUSTIFICATTVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando que todo equipamento emissor de Raio X deve ter seus padrões de desempenho avaliados
de modo a garantir a qualidade e a segurança das radiograÍias, é necessário o Levantamento
Radiométrico e Teste de Constância, Teste de EPls , Teste de Negatoscópio e PGQ/ PPR, que consiste
num conjunto de testes de aceitação e de controle de qualidade, os quais devem ser realizados pelos
serviços de saúde.
Estes laudos são essenciais para garantir que o odontólogo possa desempenhar suas funções com
segurança radiológica, protegendo pacientes, funcionários e vizinhos o que justifica a contratação.

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO
( ) Baixa ( X) Média ( ) Alta
CONSIDERANDO: A necessidade de renovar os laudos uma vez que o pmzo de validade dos laudos existentes estão
findando considerando a legislação vigente.

DErNrÇÃo DA NECESSTDADE DE ELABoRAÇÃo ou NÃo DE ESTUDoS TÉcNrcos
PRELIMINARES

( X ) Coú base na baixa complexidade do objeto e/ou porjá se ter definido a melhor solução disponível no mercado
para atender à necessidadc da Administração, o Estudo preliminar será dispensado para esta contratação, bastando a
elaboraçâo dc Tcrmo de Referôncia ou Projeto Básico, se for o caso.

( ) Devido à alta complexidade do objeto, às diversas soluções disponíveis no mercado e à ausência de deÍinição da
melhor modclagem para atender à necessidade da Administração, scrá neccssária a elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.

( ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e a licitação ter atendido ao interesse da Administraçâo, será
utilizado o Estudo Técnico Preliminar do Processo Licitatório n". I

DEFINIÇAO DA NECESSIDADE DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
( X ) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento dê riscos da contratação será dispensado.
( ) Dêvido à alta complexidade do objeto e/ou os riscos que poderão advir para o atendimento da demanda da
Administração, será elaborado o gerenciamento de riscos.

S|NTESE DO OBJETO

PREFEII'URA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 371 6-71 I I

CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 l. I 8 - wwu'.forhrnadcminas.mg.gov.br

Prestação de serviço especializado de Teste de Constáncia em 2 aparelhos de Raio X odontológico.
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DESCRTÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER CONTRATADO

ITEIU QUANT
UNIDADE
DE MEDIDA

DETALHATVENTO
PREÇO ESTIMADO

UNITARIO R$ TOTAL R$

01

01 Serviço/ Serviço de
Levantamento
Radiométrico e Teste
de Constância, Teste
de EPls , Teste de
Negatoscópio e PGQ/
PPR dos
Equipamentos de Raio
X Odontológicos das
UBS Delio de Jesus
Pontes e Maria da
Conceição Rezende,
incluindo todas as
despesas necessárias
para prestação do
serviço

1 192,50 1 192,50

VALOR TOTAL ESTIMADO í 192,50
pREVrsÃo DE DATA EM euE DEVE sER trutClÀoÀÃpnesrnÇÃo oos SERVIÇOS:
A prestação do serviço deverá ser iniciada em ate 15 dias apos recêbimênto da ordem de serviço emitida pelo setor
de compras da Prefeitura de Fortuna dê Minas.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(x) Não Continuado ( ) Continuado
(x) Semanal

Quinzenal
Mensal
Outro:

EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS OU PROTÓTIPO
(X)Não.
( ) Sim. Justificativa: Critérios objetivos de avaliação

HABILITAÇÃO ESPECIFICA
( )Não.
( x)Sim.
Alvará Sanilário expedido pelo órgão competênte para atuar como empresa especializada na prestação de serviço
do objeto deste termo de referência.
RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA
( ) Não.
(X)Sim. Especificar:

PREFEITURA MUNICIPAL DE !'ORTUNA DE MINÁS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 3716-71 I I

CNPJ: t 8. I I 6. I 45-000 I . | 8 - www.fortunadcminas.mg.gov.br

Parcela única ()
()
(,
()
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a)Prestar o serviço Conforme parâmetros técnicos necessários ao (s) equipamento (s), requeridos na INSTRUÇÃO
NORMATIVA N' 95, bem como a RDC No 61 I da ANVISA ou substitutiva eiou outras legislações correlatas atuais, caso
existam.
b) Fornecer todas âs ferramentas, equipamentos, insumos e maleriais necessários à execução dos serviços e
assumtr integralmenle a responsabilidade pelas despesas relativas a encargos fiscâis, trabalhistas, previdenciárias,
e de ordem de classe, indenizaçôes civis e quaisquer outras que forem devidas a funcionários da empresa, ficando
a Administração isenta de qualquer vínculo êmpregatício com os mêsmos.
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar, por dolo ou culpa, ao Município
de Fortuna de Minas, aos seus servidores ou a terceiros, na pessoa de prepostos ou estranhos, quando esses
tenham sido ocasionados em atividadês inerentes ao fomecimento do objeto.
RESPONSABILIDADES ESPEC FICAS DO CONTRATANTE
( ) Não.
(X)Sim.Especificar:
Acompanhar e fiscalizar a prestação do sêrviço, através do Coordenador de Saúde Bucal do Município.
Recusar, sêgundo os critérios de aceitabilidade do objeto e sem ônus para o Município de Fortuna de Minas,
prestação divergente da aqui descrita.
Notificar a contratada, Íixando-lhe prazo máximo de 60 dias para conigir defeitos ou inegularidades encontradas
durante a execução do obieto.
Encaminhar o expediente necessário ao pagamento do objeto, coÍrêspondente à efetiva prestação.
LOCAL DE ENTREGfuEXECU OECR RIOS DE ACEITA DO OBJETO

O prazo para execução dos serviços com posterior emissão dos laudos será de 15 (quinze) diâs corridos após a
emissão da Ordem de Serviço.

O serviço, deverá ser prestado nas unidades de saúde Délio de Jesus Pontes e Maria da Conceição Rezende, no
horário de 07:00 às í6:00 horas, de 2" a 6'feira, acompanhado pelo Coordenador Municipal de Saúde Bucal do
município. A prestaçâo de serviço deverá ser agendada com antecedência ao Coordenador Municipal de Saúde
Bucal no telefone acima mencionado no horário de 08:00hs às í6:00hs de segunda a sexta.

Os equipamentos utilizados nas mêdiçÕes deverão estâr dêvidamente aferidos. A empresa prestadora do serviço
deverá entregar os laudos êm alé 15 dias após realização dos testes nas Unidades de Saüde Delio de Jesus
Pontes e Maria da Conceição Rezende.
As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas ao e-mail odontoôfortunad eminas.mo.oov.b
Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de poslerior verificação de sua conformidade com as
especificaçôes constantês neste Documento de Formalização de Demanda e nâ proposta.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Documento de Formalização de Demanda e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de ate 10 dias
(DEZ) dias, a contar da notificaÉo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Os bens/serviços sêrão recebidos definitivamente no prazo dê 15 (QUINZE ) dias, contados do recebimento
provisório.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida denlro do prazo fixado, reputar-
se.á como realizada, consumando-sê o recebimento deflnitivo no dia do esgotamento do prazo.

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE T'ORTUNA DE MINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 3716-71 I I

CNPJ : I 8. t I 6. I 45-000 I . I 8 - www.fortunadcminas.mg.gov.br



O recebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade da conÍatada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execuçáo do contrato.
CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
Recurso Federal?
( )slM (x ) NÃo
Dotação orçâmentária: 02.05.03.10.301.1004.2076.3.3.90.39.00 fonte 2.621.000
Resolução SES MG 947012024 Conta: '1463349

ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Objetivando a instruçáo do processo foram feitas pesquisas através do Portal Nacional de contas Públicas,
conforme previsto no Art. 23 da Lei Federal no 143133/2021, e através de e-mail encontrando os seguintes
resultados.

JUSTIFICATM: A Contratação será com a empresa IIúDR - INSTITUTO MINEIRO DE DOSIMETRIA E
RADIOPROTEÇÃO EIRELE EPP, CNPJ: 02.206.069.0001-00 porque apresentou orçamento contendo valores
inferiores aos demais orçanrentos totalizando RS 1.000,00 e tanrbem considerando que a meslna apresentou toda a

documentação solicitada para a contratação. Considerando que o valor total a ser efetivamente contratado para o
objeto não ultrapassa o limite de R$ 62.725,59 em 2025, a contrataÇão será feita com fundamento no art. 75, II da Lei
F'cderal n" 14.13312021, haja vista que todas as contratações dc objctos que possuam a mesma naturcza. somados, não
ultrapassam o Iimitc prcvisto no refcrido dispositivo.

RESPONSABILIDADE PELA GESTÂO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÁO

PREFEI'I'UR4, MUNICIPAL DE FORTUNA DE NÍINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) l7l6-71 I I

CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 I . I 8 - wwu,.fortunademinas.mg.gov.br



PRET'EITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE NIINAS

GESTOR DO CONTRATO: CAMILA CAMPOLINA FRANÇA REIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FISCAL DO CONTRATO: VIVIANE FERNANDES DA ROCHA BASTOS
COORDENADORA DE SAÚDE BUCAL DO MUNICIPIO.

RESPONSABTLTDADE PELA FORMALTZAÇÃO DA DEMANOA
Dala: 3110712025

@or,-i,r*l
CAMILA CAMPOLII(YA FRANÇA REIS CAMILA Âsnnddode Íorma drsitàr

CAMPOLINA poÍcaMrlÂC^MPoLTNA

FRANCA:o8o33e ;*HH';lT"
99645 ro:28:5e {3.00'SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71t I

CNPJ: I 8. I I ó. I 45-000 I . I 8 - www. fortunadcminas.mg.gov.br
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RES: RES: SOL|CITA ORÇAMENTO

Dê

Para

Cópia

Data

<soraia@imdr.com.br>

'compras' <compÍas@íortunademinas.mg.gov.br>
< s rrnonê@ imd r. com. br>
31/07 /202517:06

E CND Municioa l22O8ZO2S.pdf (-Sz ra) El CNro FGTS.t70B202S.pdí(_95 KB)

[f cNo rederat 22os2o2s.pdí(-72 xe; [t cruel 29012025.pdí(-306 KB)

Q arvanÁ_saurrÁRto_IMDLVALID ADE-o4o42oz7 pdf (_.r t 0 KB) § corurnaro soctAL.pdí(-3,0 MB)
4a Altêração Contiâtual lÀrlDR com Aúfenticação.pdÍ (_634 KB)

De: comprâs <compras@fortunademinas.mg.govbr>
Enviada em: quinta-feira, 31 de julho de ZO25 76:Oj
Paía: scraià@imdr.com.br
Assunto: Re: RES: SOLICiTA ORÇAMENTO

Boa tarrle So raia

Para que possamos dar continuidade no processo , gentireza nos enviar a seguinte documentação
1. CONTRATO SOCIAL OU CERTIFICADO MEI

. CNP-]
_ CERTIDÃO FEDERAL. CERTIFICADO FGTS
- ceRrioÃo MUNICIPAL

6 - ALVARA SANITARIO

Atenclosamênte;

Anete Alves Cunha

Setor de Compras

Efi 25/07/2025 12:03, gora iacd irndr. com. br escreveu:

Olá Anete, bom dia!
Espero que esteja bem!

Conforme solicitado, envio orçamento em anexo.
Fico no aguardo do seu retorno assim quê possível.

2
3
4
5

htrps:l/weDmait.skymail.ner_brl? task=mail& safe=o& uid=16971& mbox=INBOX& acljon=print& extwin=1 1t2

t

i

I



httpsr/webmait.skymail.net.br/? task=mêil& saÍe=O& uid=16971& mbox=INBOX& action=print& extwin=1 212

Wêbmail :: RES: RES: SOLtCITA ORÇAMENTO

Caso autorizado será agendado dia e horário para as coletas de dados.

Desde já agradeço e nos coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos e/ou ajustes

Afi;

Soraia
IMDR
PI
Simone Cássia

0Mfa

De: compras <ccmBIa§-@le-tL!$.ade-U.1!-a§.mg, gov.br>
Enviada em; quarta-feira, 23 de julho de 2025 11:33
Parâ: soraiaúIimdr.com.br
Assunto: SOLtCtTA ORÇAMENTO

:j.:

À,t I

§t}nilr§@tn0R.c0lt.B R

I3l] XXn.r?0s I {31j 3372-7510

uul{.1}r0R.c0il.8§
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I

I
!

§0RHtn tBÊt,il0ts
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pRoposrA eARA nnrsrnçÃo DE sERVrços

RADIODIAGNOSTICOS
ATT:
Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas

CNPJ: 18.1 16.'Í45-0001-1 I
End: Av. Renato Azeredo 210 Cêntro
Cidade: Fortuna de Minas / MG
CEP:

A,/C: Sra Anete
Setor: Compras
Tel: (31) 9. 9581-4807

IMDR - lnstituto Mineiro de
Dosimetria e Radioproteção Eireli
EPP

CNPJ: 02 206.069/0001-00

End: Av. Guarapari 942
Bairro: Santa Amélia
Cidade: Belo Horizonte /Í\4G
CEP: 31.560-300

Email:

Data: 2810712025
Proposta: Lev 0394 -25 SO REV 01

Contato: Simone Cássia

Telefone: (3 1 ) 337 2-7 7 05
WhastApp: (31 ) 9.8834-0225

De acordo com Nova ROC 611/22 é obrigatória que a empresa prestadora do Serviço
apresente Alvará Sanitário.

Em atendimento a Resolução RDC Ne 611/22 de 09 de Março de 2022 e às lNs -
lnstruções Normativas que estabelecem requisitos sanitários para a garantia da
qualidade e da segurança nos sistemas de radiod iagnósticos, Ultrassons e Ressonância
Magnética, as devidas documentações bem como a relação de testes de aceitação e de
controle de qualidade que devem ser realizados pelos serviços de saúde,
determinando as respectivas periodicidades e tolerâncias.

O IMDR- Instituto Mineiro de Dosimetria e Radioproteção Ltda, situado à Av.
Guarapari 942 bairro Santa Améliã, inscrita sob CNpJ 02.206.069/0001-00 apresenta
Proposta a baixo:

RUfl C0R0iltt il{iU0 t,lfl8Ttils, lii - sRilTR Rt.{ÉuR

ctP 31.s60-2s0 I BiL0 fi0RtI[ilTi - uG

ItL: [31]3372-770s I t{HRISRPP: [31] !8463-634s
G] II.IOR-BII

E tl{0R0ftilflt0
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Serviços a serem exêcutados:

1)Levantamento Radiométrico e Testes de Constâncias

2)Testes de EPI's

3)Teste negatoscópio

4}PGQ,/PPR

Para os seguintes equlpamêntos:

02 (DOIS) RX odontológicos

Nas seguintes Unidades:

UBs Mêria da Conceicao Re nde

UBS Délio de IeSus

VATOR TOTAL: R51.000,00 (mil reais).

Pagamento: Através dê 01 boleto à vista ou Chave pX.

No valor acima estão incrusos todos os impostos ê quaisqueÍ outras despesâs reracionadas à
Prestação dos Serviços.

ENTREGA DOS TAUDOS:

Até 10 (dez) dias útets após data da coleta de dados.

Em caso onde há necessidade de Empenhos ou Ordens de Fornecimentos, o
pagamento deverá ser feito após envio da Nota Fiscal. Os Laudos serão enviados após
efetuado o pagamento.

eeruoÊrucra 7 ReloRruo:

Havendo necessidade de retorno para ação corretiva, caso haja pendências apontados nos
Laudos, necessário correções no prazo dê até 60 (sessenta) dias após a entrega do referido
rêlatório. Decorrido tal prazo, descaracteriza-se a condição de retorno.

Simone Côssia

Camerciaf Logística
rutoL

W

RUfl C0R0l{il. il,tiU0
xP 31.560-2s0lBt
llt:[31]3372 7i051
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4. ALÍEIAçÁO COXÍRATU^L

0â Sociodadê Êmprcsária Limiladá
"0{ST|TUTO lrNEtRO OÉ DOSIiIETRTA E R DIOPROÍEçÃO LrDA"

RÉlliAl-DO COSTA DE CARV IHO, nacixblidade btasilei.a, ampÍe6áÍiô, divotcâdo, ne3cido 6m 20:U1973, n" do

CPF 006.4,10.77 6, podador ch caíeiB dB iiefitiirade iÂ§.653.839 SSP/MG, com domiclb ê rêsrdáncia na clradÉ de

Conlag6ír/MG, na Rua Mrguel Burnlôr, lf 31, 8arÍ,0 Novo Píogr6sso. CEP 32.140§70,-üúaí da .mpíô§a Ídivirual do
ÍosponBabilidad€ liÍÍ bda ln§ÍruTo XlllElRo DE DOSnEÍR|Â E RAOIOPROTEçAO LTDA", rogiírada m Junh
Com€rchl ô E3tâdo dê Min36 G6lai5 Bob NIRE N'31600S'14190 êm 16,!3/2020, inscdte no CNPJ sob No

02.206089000140. resolvê altorâr o Éfuiido Aio Consülutivo, coÍb do fdlo altôrado lôm pÍoc.dBndo da sogúinle
íoíma:

I - AlbÉr B s€de dâ mâlriz para a Rua Colonêl Emllio i/bÍtins, N" 177, Cese 1, Belno Sâôtâ fuÍÉlla, CEP 31.56D250,
cidâdâ rh B€b HonzooE. estâdo ê Minas G€Íais

Puigrrlo Únlco: A Socisdedo s! car.cleriza como 6ocicdad€ limiladá unip€ssoâi. con6ldríãndo â dispoli(lo
conslánls ô pâràglaío único do â . 1.052 do Código Crvile em obodiénciâ áo oDntido na lnstÍuçào NoÍmâliva DR€l
no 63, do 1l de,unho de 2019.

CÉusulâ Sexla - A adminislÍa9ào da empÍesa caberà ao Êôü tilt/lâr REI'IALOO COSÍA DE CÂRVAL}|o, já quâlifrádo
acirna. com os podeÍes e atribuiçÕEs óe EpesentaÉo âliva s passivB, judicid ê exlràjudlcial, podendo plalic€r lDdo§ o§

atos compt€endiros no obFlo.

Cláusúa SátiÍna - ÁD termim de cda ereÍclcb social, om 31 dê dôzBmbÍo, pmc€dor-ssá a ebboÉÉo (b inventárb.
do balanço palriÍnor{al a do bdânço dê rrsultádo êcorúmico.

Cláusulâ Odâvê - A omprcrâ podorá s quãlquêr têmpo, abnÍ ou fechâr filid orl oulrâ dôpôndânciâ, ÍÍ!6dianiô âlo dê

.ltâfaÇáo do elo coÍrslilulivo,

Clálsúa l,,lona - O litrlar da sínprcBâ doclals, sob * pêne6 ds lei, do quê nào r!É impadldo d6 ôxeÍcêr â

administ6ção da rmprlsa, poÍ lêl ôspêcial. ou om vítude dó condanaçáa crimind, ou po. ,o anconhâr 6ob os ôr€ílos
deh, a pena qu€ rBde, alnda qls lemporaÍlament6, o aoê§lo a câlgp6 públlco§; ou pol cdín6 talimonla., d6

9rcvaÍica{áo p€ila ou subomo, @ncussáo ÍÉql€to ol, aonrE ã ocommie populôr, oonk! o 8r616Ín6 finEncoÍo
ÍÉcionâ|, conlrá Àonr\as dê dôta6a da conaoÍúnci., conta as rÜlaçÕos d! consunro, É púUica, ou r proprkiado.

Em aontôqúànda da Ellolaçlo ne dâusdâ acimâ a Oáusúlâ T6rc6Fe do Àto Constiirüvo pess€ s üplat com a
!.!dnb ild.çaol

ll. Clâutula Torcôhô -A 6cde da ampllsá iôÍá n6 Rua Coron€l EmÍlo Mâdns, N í77, Casá 1, Bálrm Sánla AÍÉlb,
CEP 31,660.250, Bôlo Sorlaonb, Minâ6 Gôrâii.

Àíd5, Í6solv6 con6olEar sêu ,{to Con6tilulivo, quo pâsre a vi{roÍâr úrn B ssguinlo Ísdá{Éo:

Cláu6ula DáÉlrna - O litulâr dá âmpráBâ d6clârá, §ob â6 pônsB de 16l, que náo ,EuÍa como tlfulát dâ nánhumâ ouka
amp6sâ individwl dâ roôpoÉabilidada limitâdâ.

CÉusúâ DóciÍná Pdm6irâ - O lit eí podeÍá ruíeer pÍocúdores, dev6ndo o instumenlo dâ plo(rrÍáçáo esrecillcár os

alo3 a 8ôrÉm praliaaabs pelos proculàdoÍ68 assim mmcedos.

CÉusúâ Dácirnâ Sôgrxldâ - Flce êbib o btD de BELO }IORIZONTÉ paÍa o sxsrclclo s o cumpírnenb (h6 djreilG €

obígeçôes rcsulbnb8 deste in6truÍrl6ôto.

Cláu$rla PÍiÍEiÍa - A empaesã âdolárá o noÍne empÍesarial dr "lNSÍlÍUÍO MINERO OE oOSIIETRIA E
RADIOPROfEÇÃO LÍDA" e noma rântâ6râ "l DR".

E, eslâído assrm jusbs e conEalâ(bs dê dêíro ô comum ãcoÍdo â3sinsm o prosenb inslÍumênto êín 03 (tÉ§) vtás do

iguâl loÍmâ ! 160r.

aTo coNSrrunvo corsoltoaDo

tls Eíprêsâ lndlvlúrd de RespoÍlsabilldade Limíada.l[Snrurc llNERO DE oOSmErRtA E RADTOPROTEçÃO LIDA"

Cláusula Sogunda - O obj6b seÍâ pÍê6laçào de §€ívhos de assês.oÍra tácnica, âcompânhamênlo do obrâs, moôlâgêm
r Íab.beçeo de eq1rlpaÍnentos, sorviços dê âvdlâçâo (le iÍÍúvêis uàems. imó/Ei6 irdustrieis, rnaquiias 3

rquipaíEnlos, s€Ívhos de peiboêm lácni{:á, dosrmetis e EdbpíoteÉo d€ ínateiiats radiosüvos, rioniblaÇáo
hdiúduel a ambiontal, l€vantamôÍ{o radiomótÍico ê Gontob de qua5ado do oqupahenlos s inrtâlaçaês q€ utlizeô
rádiâçõês ionizántes, dams de radiopotêçáo ô prclrlo de bÍÍúáglem.

Cláusula ÍoÍceird - A sode dâ ompr€sa 8€rá ne Rua Coronel Emllio Marlins. M 177, Casâ 1. Banro Sanh Arnélra, CEP
31.560-250, Belo Horizonlô, Minâs G6mis.

Cláusulá ouâÍte - A âmprc6a iniciou sua6 aliüdâdôs êm 08/10/1997 a rou prazo dô duração ó rndatlmirlâdo.

CÉus,ub Quinb - O CaplB Social dâ socàdadô de Rt 242.000,00 lduzeírtt6 e quarenb 6 dols ml rcsh). bblÍIEÍ e

hts0rdlizado sm moada coÍrentê do pals. digdido êm 242.000,00 (duzanlos o quaÍênlâ a dois ml) quolas ho vabr
unilá.io dê Ri 1,m (hrm reâl) cda uÍia da 66guinb bím:

sóctos ouoÍ s vALoR El) ,t,

RsinÊldo Coía dô Cervdho 242.000 242.000,00 1t0,00

TOTAL 212.000 242.000,00 100,00

Bêlo HoÍizontô,21 d6 D6zêmbro de 2022

QEINALDO COSTA OE CARVALHO

COM A
r

,§ J!d, comrcld do Esüô dà Mrnx GIDB
§Ec.nilko o ,.gr.lro .oà o n' O91aO!2 .m r3o1r2o2! d. Empr.r. INSIITUTO Mll,JElRO OE DOSIIETR1A E RAOIoPROTECÀO LÍDA, Nir.

- 
316a'@14100. prolDcot 2r02'22n - 1?.O11,o23. Atr6it!çao: CaF§1597D6O,OF688M?7B2Aa6IC7FaCA8Â4. llaln.rt d. P.ü. g§mÍh -
s.c.ún.-o..t. Pr. v.[d.r ..t .,o.!m..ro, rcà... htD://*w.júErnr.ia.ooe.o, . lntdn. n'dô poLêolô 23/020,220+. o códh6 d.
..!urnçE (ran E L cópL i, !bhuc.d. digidm.l.. -útrh.fr ollB/toã po. MÍii.ly.b Pàb Bomin - 8.q.iL*G.rC. ^lgglg4fii mvr

,^L Com.Er.l do E!t!ô ô Mno G.Elt
C6íilk o Gqrrlro .ob o n" 9915012 .m Ml/2023 di Émpr.E INSTIÍUTo MlNElRo DE OOSIMETRIA E RADIOPROIECAO LÍDA, Nt.
3 f600e 141p0 . D,oto.do 2302o22e2 - 12N1t2o2X AuLnt rçáo: C3F5a597DBD4DF663M77B2a46aC rF8C6a 6. i.ltnely Ô Ptuh BoôÍh -

sc,üú.rco.rrl Prrr vlrldrr ó3t documúto, !c..r. htrrr/*dJu.n! nú.oDv.b. ! lntm. norb DDio.olio 23/020.22112. o.üt to.L
.!9únç. q.4n E.l! óplá Íd a,tânüc.dr .roí.lmnr. . u!úEdâ .m 01,05,2025 p.. i/bnrÉú .b A.urê D!ó,h - $@tlr-C.ÉI. .\;ÁÁ*fl pa an

".,Àtã
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JUNÍA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digltal

Documento Principal

ldBntrÍlcação do PÍocêsso
Númerô do PÍotocolo Númérc do Proc€s6o Módulo lniêgrâdor

231020.229-2 MGP220115622s 1210112023

ldêntificação do(s) Assinante(s)

006.440.776-46 REINALOO COSTA DE CARVALHO

,F(§t Jkr. cmáErrl d! EÊrEoo dô Mimr G.,.15
SBEc.núco ô ,!o,fi,o .ob o n. 9O1SO€2 .m t3/01/2023 d. Emprc.r lN§ÍlTUÍO MINEIRO DE oOSIMEÍRIA É R DIoPROTECAo LÍDA, l,ln6

'.3p ireoOetrtsO-" ooro-to ,3,m22g2 - t2)0112023. aú.nt c.çéor Ca F54507OBD4DF63ê^À77820.60C7F8C4€aB. M3in.ry dé Pâü. aohfrh -
g.or.laÍL-(brd. PrE v.lld.r .!1, docum.nlo, .cúsâ. hltp:/^{ww.,Llc.og ,nr.!ov.br . } ofi. n' do prÔiocolo 23/020.229'2 ' o códloo d'
*!uÉnÇ! qr4n E l. .óp. loi tú.nr..d. dlgltdmnt.. â!..n de êú 01/0812026 PÔí MÍirc, d. Pârl, BMrF _ s*61Àrb_c'rd' ^tJ.g,.g*!J- ,án. 5,2

5isr.mã Nâ.,on.ldê R.glstro d. EmprÉât M.r(ànu - SINREM
6overno do Eltàdo dê Minàs Gêràis
sêcíetáriâ cle Eirâdo d, Eâzê4d, dê Mrnàs Gêr.ie
,unra (omêr.iêl do Estrdo de Minas 6êrais

TERMO DE AUTENTICAçÃO - REGISTRO DIGITAL
C€rtifico qua o âlo, âsEinado dlgilrlm€nie, dá omprcsa INSÍITUTO MINEIRO DE DOSIMETRIA E

RAOIOPROTECAO LTOA. dc NIRE 3160O9141s-0 6 protocolado 6ob o númêro 231420.229-2 êm
12D1nO23, ên onba+e tsgiEl.ado na Junta Com€rcial sob o húm6lo 9919042, êm 13/01/2023. O âto íol

derêridô 616tónl@mêntê pêlô lxaminador Marciâ Íhâile Llína cruz.
C€rtiíkra o r€sistrc. a Sêcrctá a-Gêrâ|, Msrinot ds Paulá Bomíim. PeE suâ vslidãçào, dêverá §êr

acesssdo o silio slôtrônico do Portál dE SsNiços / Válldâr DocuÍ'ênio8 (httP6/

9oílâlservicos.jucêmg.mg.gpv.br/PoÍtaupâOêsrimâg.mProccsso/viâUnicâ.131) ê lníormaí o númêrc de
prolocolo ê chave d3 EGgurânçs.

8do Ho zonrs. sêxrajêiE, 13 dê ianeirc de 2023

Oocumonto ãssinado 6l€trôni6âm6ntá pôr Mârciá Thaisó LiÍnE cruz, SsÍvido(â) Públicolâ),
erÂ 1310112023. às 19:27 coníormê horário ôticialdB Bêsllia.

ffi mtxr*rr:"^*'*i:1ff"?:*1'r"itcon.rda 
oo Doriâr d€ sàrv cos dâ ju@md

A

Juít c.úàEiEi do EEtEdo d! Mrnâ. G.Éis
c.ílili@ ú r.!ilrro ôob o n'sS1S0O2 .ô 1r01/2023 !r. Eôpi..a INSÍ|TUTo MlNElRo DE DoSIMETRIA E RADIOPROÍECAO LTOA NiÉ
316006141§0. porocolo 230202,Á2 - 12101t2023. Au!Énli.*,àor CaF54597OÊD4DÊ6ê34À77828,168C7F8C8848. Màrihêly <h P.ul, Bomíh -

s.Ú.ldd!-G.Ill. Párâ v.llárr.rl. .bcum.nio rc.6!c híp://w*,jucàhg,n9,tov,br ô lnloh6 n'do p.otocolo 23/020.220-2 ê o côdbÔ d6

l.gúsrsr qÍln Erl! cópl. d.ubÍíic.dr dbnd6.nl.. ..ô1..ô àm 0Í03/2025 pô. [,t nndy d. Pârlâ Bomnn. sqc,.1áÍi.+.41. -..i#,H4,a'"

COSTA DE

-ffi

il
fiÍtElttltt tril

006,440.776-rrô RÉINALDO COSTA DE CÀRVAIHO
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REPUBLICA FEDERAT]VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo DE INSCRIçÂo

02.206.0691000t {0
ilATR|Z

CoMPROVANTE DE TNSCR|çÃO E DE SÍTUAçÂO
CÂDASTRAL

08,t011997

NÔII,IF FMPRFSÀRIAI

I SNTUÍO Í''INEIRO DE DOSIMETRIA E RADIOPROTECAO LTOA

Íílu-o oo Esl^aELEctMENÍo (t{oMÉ DE F nr st^)
IIIDR

PORTE

EPP

côorco E DEscRtÇÁo oÀ AÍMoADE EcoriÔtütcA PRTNoP^L

E2.99-7-99 - Oulras atlvidadas dê s.rviços pr.stados prlnclpâlm.ntG às .mprlsas não caprclílc.dâ3 antcriomêntê

CóOIGO E OESCRIÇÀO OAS AÍIVIDAOES ECONÔMIC,À"S SECUNOÁRAS

68.2í{-01 . Corr.trgGm n. c(, pr! cvlnda c avalhçáo d! imóval3
E6.,40-2-99 - Atlvidadês dê srrviços dr complêmqntaÉo dlagnóstica r terapêutlca não rspccllicadag ant!Ílormêntê
86.904-99 . Outras atividadês dê atênção à saúdc humana não GspêciÍicadas antcriormcnta

cóDrco E oEscFrÇÀo DA NAruREzÂtuRíDrca
20&2 - Soclcdade EmprcaáÍla Llmltadt

LOGRÂÔOURO

R CORONEL EMILIO !'ARTINS
NÚMERo

1Tt
COMPLEMENTO

CASA ,I

CEP

31.560-250 SANTAAMELIÂ
MUNICJPlo

BELO HORIZ ONTÉ MG

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

LEO@lltDR.COir.BR
iELEFONE
(3r) 3372-770s

ENTE FEO€RATIVO RE§POiISÁVEL (EFR}

slru^çÁo c^D^srR L

ATIVÂ
o^Í^ oa srlu^ÇÁo C^Dâ§TFÁI
03r11r2005

MOTIVO OE SIIUÀÇÀO CÀDÂSÍRÀL

srÍuAÇÁo EsPEclÀI OATA DA SIÍUAÇÃO ESPECIAL

ü 1oat2025.07:M âboulblank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 01108120?5 às 07:04:38 (data e hora de Brásília). Página: 1/1

c A

aboutrblânk 111



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

C PJ:

02.206.069/0001-00

ilO]ÚE EIIPRESARIAL:

INSTITUTO MINEIRO DE DOSIMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA

GAPITAT SOCIAL:

RS242.000,00 (Duzentos e quarenta e dois mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinle:

l{ome/Nome Emprêsarial:

REINALDO COSTA DE CARVALHO

Qualificação:

49SócicAdministrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC som certifcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emiti& no dia 0t /0t/2!25 às 07:0a (data e hoi, de Bíasíia).

MA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da F azenda Naclonal

Nome: INSTÍTUTO MINEIRO DE DOSIMETRIÀ E RADIOPROTECAO LTDA
cNPJ: 02.206.069/0001{0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cerlificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionel (CTN), ou oblelo de decisão judlcial que determina sua
desconsideragão para Íins de certiÍioaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em proccssos de
execuçào Íiscal, ou objeto de decisão judicial que detêrmina sua desconsideraÇào para Íins de
certificeÇão da Íêgularidedê Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento maúiz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraÇáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange, inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de Julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/Al/ww.pgfn.gov.ba.

Certidão emitidâ gratuitamente côm base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211ot2014.

Emitida às 06:46:21 do dia 01/08/2025 <hora e data de Brasília>.
V àlida até 281 0'l 12026.
Código de controle da certidão: CE09.BE3C.6C0F.6t 07

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

COM A
ÍCtlí

ü

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATÍVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÂO
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razão

ial:

02.206.069/0001-00

INSTITUTO NIINEIRO DE DOSIMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA

R SAPUCAI.MIRIM 24O / IÍAPOA I BELO HORIZONTE / MG / 31710.130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/07 /2025 a t7 /08/2025

Certificâção úmero: 2O25O7 190102062093137 6

Informação obtida em OUOS/2O25 07:O7:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https:i/consrttatrf.caixa.gov.br/consuliacÍf/pagedconsultaEmprêgador.jsf

:,r
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lmprimir

Endereço:
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

subsecretaria da Receita MunicipaI

CONFIRMAçÃO DE AUTENÍICIDADE :I
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO Áo,

PLENA PESSOA JURIDICA .?
g

REGrsYRos DE ÂcEsso 3
Codigo de Controle: AHHFMHINKL E
Certidão no 32.824.293 Exercicio: 2025 €
Emissão em: O1-1OA|2O2S Requerimento em: O7rO9r11 Validade: 31/Oa/2O25 §

à
Nome: I STTTUTO MINEIRO DE OOSIMETRIA E RADIOPROTECAO LTOA I
CNPI: 02.206.069.0001.00 ôt:)
Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Drretona de 

=Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais. certifica que i
o Contribuinte aclma encontra-se regular com a Fazenda Publlca Municipal, em relação aos Tributos, Nlultas e Precos ãinscritos ou não em divida àtiva- i
REssALvAs 2

f
Existe(m) lancamento(s) com parcelamento em andamento Eo

!Íilt

https/cnd.pbh.gov.br/CNDOnlin€/guiaCND2.xhtml 1l',l



01 10812025, 07:09 cnd.pbh.govbr/CNDOnline/guiaCND.xhtml

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita MunicipaI

E__À
' DOCUMENTO AUXILIAR DA iô_g
§ cERTTDÃo posrrrvA coM EFErro NEGATTvo ãor PLENA PESSOAJURTDTCA o

Éi
! necrsrnos oÉ acEsso A
E cooigo de controle: AHHFMHJI{KL E
t oocÃento/certidão no 32.a24.293 Exercício: 2025 E
E Emissão em: o1/O8/2O25 Requerimento em: o7;o9;11 Validade: 31/oa/2o25 Eú-----!
\i
9 T,o,"' INSÍITUTO üTNEIRO DE DOSIMÉTRIÂ E RADIOPROTECAO LTDA E
Í ct'tp:, oz.zoe.o69.ooo1.oo :PE
= 

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente ap,Jrados, a Diretoria de P
< Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas ôtribuições legais, certifica que S
6 o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos O
O inscritos ou não em divida ativa. g
2zEu,

= 
REssAr.vAs E

J g,,irt"(rn) lancamento(s) com parcelamento em andamento üõooo

+i:'if
I^l
w,

Nos termos do Decreto 15.977/2015 este documento auxiliar é a representaçáo gráfica da certidáo de débitos e
situâçáo fiscal, náo substituindo à certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticàçáo dos registros

de acesso deste documento.

COM A

htFsJ/cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCNO.xhtml 111



ALVARA DE AUTORIZAçÃo sANrrÁRrAPREf€ÍTTNA MUMC]PAT
DE 8TLÕ HOftiZONÍT

A Gerência de Vigilância Sânitária da PÍefeitura Municipal de Belo Horizonte, nos teÍmos da Lei Munícipal n" 703í, de '12 de janeiro de 1996, concede

o Alvará Sanitário parô o estabelecimento:

INSÍTUÍO MINEIRO DE DOSI ETRIA E RADIOPROTECAO LTDA . CNPJ/CPF: 02206069000í00
Eslabêlocldo: RUÀ CORONEL E ILIO ÂRIIIS, 1{' i??CASA t - Balrro: SAI{TA AMELIA - CEP: 3í 560250

Qu€ exôícê{m) a(s) âlividâde{s) de

AÍIVIDADES OE SERVIÇOS DE COMPLEÀ'ENTÀÇÃO DIAGNÓSTEA E TERAPÊUTICA NÀO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - CNAE/CBO: 86402S9

OUTRAS ATIVIOADES DE ATENÇÀO À SAÚDE HUMANA NÂO ESPECIFICADAS ANÍERIORMENÍÊ - CNAÊ/CBO: 86S0999

Com á(s) sêgulntê(s) êspecialidâdê(§).

OUTRAS ÀTIVIDADES DE ÀTÊNÇÁO À SÀÚOE HUMÀNÀ NÃO ESPECIFICÀDÀS ÀNIERIORMENTE

LEVANTAMÊNTO RÀDIOMÉÍRICO E RADIAÇÃO DE FUGA

TESTES DE CONSTÀNCA ÊM MAMOGRAFIA

TESTÉS DE CONSÍÂNCIA EIV RADIOGRAFIA GERAL

TESTES OE CONSTÂNClA EM RADIOLOGIA INTERVÊNCIONISTA

TÊSTES DE CONSTÂNClA EM RADIOLOGIA ODOI.ITOLÓGICA ONTRA E EXTRA ORAL)

ÍESTES OE CONSTÀNC|À EM TOMOGRÀFIA COMPUTÀDORIZADA

TESTES DE CONSTÂNCIA EM RÂDIOLOGIÂ VETERINÁRlÂ

Alividadâ(s) dispênÊâdâ(s) dê licénciâmento sanilário municipal

OUTRAS ATIVIDAOES DE SÊRVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS ÊMPRESAS NAO ESPECIFICÀDAS ANÍERIORMENTE .CNÀEiCBO: 6299799

CORRETAGEM NÂ COIVPRA E VENOA E AVALIAÇÁO DE IMÓVEIS . CNAE/CBO: 682180í

Estâàêlecimenlo funciona sob a responsâbilidâde lécnicâ dê:

LEONÀRDO HENRIQUE WERKEMA CAMPOS - proíissional inscÍrto no CONSELHO REGIONAL DE ENGENHÂR|A E ÂRQUITETURA, sob N'00000093957

LUCAS TADEU ARAUJO DE OLIVEIRA - proÍ6sionâl inscrito no O|ÍROS

gÍ

6ê coÍnpromat€(m) a: ObservsÍ eâ boas prátic€s dê ÍsbriaâÉo 6/ou 6êíviço e e não lránsgnadir es noímss logai§ a rêgulâÍnBntsr§S dêstlnâde§ À promoção, íêÔJp6Íáção a

defesâ cte saúdê, reÍerênlês às âlividades erercidas. O não cumpdmento das mesmâs imdicani na imposição de penalidades da legishçáo sâniiiria municipal, podendo

rÊ6ullâr lndurtuÊ no cânc€hmEtrio dê§s álveÉ Blou intê.diçáo do estâbalecim€nto.

Belo Horizonte 04104/2025

AÀ/ârá dê Attorizâção §ânitá.ia êmitido por moio 6lc6iico coííom6 pírústo nó ÀÍligo Í9 cta Lêi Municipá|7031 dê í996 ê rêOuhm.ntado pêlo DêcíEto Municipéü ôo

17944 de 28 de abrilde 2022 e pelâ Ponana sMSA.isusêH n" 0221/2022.

2) Este Alvãrá devêÉ seí afxado Bm locâlvisÍvelao pÚblico, sob penâ de multiá.

3t O Ârva# de AutoÍlzâÉo Sânjtána á o dodlmênto quê foÍmâ!2e â lcênça pârs êrúcÍdo das alivrdad6E êcoíÉmlcá3 êf.tivârn6nts axêrcids6 no locâI, no âmÚto da

Mgihrcja Sanftinâ.

l) Sempre que des informaçôes contidás nesle

S§vlS^ . slrr.m d. VlslàE. Sarüi.

N. 
^tvrÉ: 

20211oz,tg



,ê,
PRIÍEITURA MUNICIPAI
D[ BEIO HORIZONTT DOCUMENTO MUNtCtpAL DE LICENÇA - DML

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - Pessoa Jurídica

Nn do AlvaÍá: 2O23O1O514

Nn do Processo de Concessão:

srTUAçÂO: Ativo

Dataconcessâo: 2'110312023 Data de Validadc: 2'110312028

Emitido pela intemet

Rêsponsávêl Gêrência de Licenciamento de Atiüdades Econômicas

A autenticidade deste documento pode ser veriÍlcada pelo QRCode ao lado ou no site alf.siatu.pbh.gov.br

DADOS DO LICENCIADO

C PJ: 02.206.069/0001-00 lnscr. Municipal: 0.138.37'11001-2 Data de Reglstro

Razáo Social: INSTITUTO MINEIRO DE DOSIMETRIA E RADIOPROÍECAO LÍDA

Nome Fantasla: IMDR

O local é resldência de um dos sócios da êmpresá: Nâo

17 t03t2023

índice Cadastral do IPTU: 305'152 01'1 OO20

EndeÍeço: RUA CORONEL EMILIO MARTINS

Númêro: 177

Bairro: SANTA AMELIA

Município: BeloHorizonte

Tipo ds imóvêl constante no IPTU; CASA

fueautilizada(m:): í20,00

Regional: PAMPULHA - P1

Complemcnto: CASA:1;

CEP: 31560-250

_- |NFI1FMÂÇóFS lrPRÂlrisTrt:Às nír tMóVFr

Permisslvldade da vla: Vias Preferencialmente Residenciais - VR

ClassiÍicação da via: LOCAL Largura da via: 10M <= <15M

Zoneamênto: OM-3 - Ocupacao Moderada - 3

Área de Diretrizes Especiais (ADE): não inserido

ATIVIOADES

Código Descrição
subêãt.gortã: SERVIÇô Íipologlã: SêMços euxrli ês dâ6 etividadodos aconômicas

829979999 OUTRAS ATÍVIOADES OE SERVICOS PRESTAOOS PRINCIPALMENÍE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS
ANTERIoRMENTE (Grupo I)
SERVIÇO Tipobgia: CoÍnercialização ê edminislràçio de imóveis

CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAçÃO DÉ IMÓVEIS (GruPO I)

SERVIÇO Tipologiâ: Serviços lríchlco- proÍsslo.tâis

AÍIViOAOES DE SERVICOS DE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E TERAPEUTICA NAO ÊSP
ANTERIORMENTE (Grupo ll)

Subcatêgoria:

682180í00

SubcetagoÍia:

861029900

§üMA

869099900 OUTRAS ATIVIDADES DE AÍENCAO A SAUDE HUI\,,IANA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (GTUPo II)

Atividadê: ATIVIDADES DE SERVICOS DE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E TERAPEUTICA NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

- Atividade classificada como alto Íisco sanitário, sendo necessária a obtenção de alvará de aulorizaçáo sanitária, por
meio de requerimenlo no portal REDESIM, sendo necessária a apresentação do plano de gerenclamento de resíduos
de serviços de saúde - PGRSS e protocolo físico do projeto das instalações físicas. (Decreto 17.94412022 e Portaria
SMAS/SUS-BH 0?2112022 artigo 30, §1o e Anexo l).
- Adotâr procedimentos para gerênciamento de resíduos sólidos, como segregaçáo, acon d icionamento,
armazenamento, transporte e destinaÇão final adequada de acordo com a legislação especíÍica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 1 1 .1 8l /1 9,

Página 1 de 3

No do Alvará:
2023010514

6Nrl

EXIG NCIAS ESPEC FICAS PARA O FUNCIONAMENTO

ffi Oocumenlo válido atá a dâlá dê validade indicãda.
À autênlicidâdê deste doüJmênto pode §êr vedíotdâ pêlo QRCods âo lãdo nô site

DADOS DO ESTABELECIMENTO
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aÍtigo 178 e Anexo Xlll).

At|vldade: OUTRAS ATIVIDÀDES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

- Atividadê cuja necessidade de obtenção de alvará sanitário e classificaçáo de risco sanitário depende dê
inÍormações complementares a serem prestadas no processo de licenciamento sanitário, por meio de requerimento
no portal REDESIM, sendo necessária a apresentaçáo via portal da PBH do plano de gerenciamento de resíduos de
serviços de saúde - PGRSS e, somente para as atividades classificadas como ALTO RISCO SANITÁRIO, a
apresentação por meio do protocolo físico do projeto das instalações físicas. Para o CNAE 7500-1/00 - Atividades
Veterinárias, só deve ser apresentado o projeto caso seja exercida a atividade de radiologia. (Decrelo 17.94412O22 e
Portaria SMAS/SUS-BH 022112022 artigo 3", §3" e Anexo tll e lV).

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segrogâqáo, acondicionamenlo,
armazenamento, transpoÍte e destinaçáo final adequada de acordo com a legislação especíÍica, por se tratar de
alividade potencialmente geradora da resÍduos sólídos espêciais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo í78 e Anexo Xlll).

- Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponÍvêis no
estabelecimento, à disposigão para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes
- Esta atividâde está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decrelo 17 .94412022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221t2022\
- Esta atividade está disp€nsada do licenciamento sanitáío municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
022112022)

- Para o funcionamento da atividade, deverâo ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantês neste documenlo.
- Nos empreendimentos situados em terrenos com Írente para logradouros de permissividade de usos diÍerentes, o
acesso ao empreendimento por via na qual o uso náo é permitido é condicionada a parecer favorável da Subsecretaria
de Planejamento Urbano - SUPLAN, nos casos que náo se enquadram no art. lo da Poíaria SMPU 028/2020 (Lei
1'1.18í/19, artigo 176, §5o). lnformações sobre como solicitar o parecer da SUPLAN podem ser obtidas em
servicos. pbh.gov.br, no link https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5Í159ffa9d569l/c4d4e29e6

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o sêrviço de Consulta prévia
manual para que êssa inÍormaçáo seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

- O exercÍcio da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localizaçáo e
funcionamento, especialmentê aquêlês rêfêrentês às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), ea ulilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condiçõês que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localizaÇão e funcionamento (Lei 1í.181/19, artigo 339, §"3).

- Caso sejam utilizados terrenos ad.iacentes ou com frentes para outra(s) via(s), deverá ser realizada consulta de
viabilidade para os demais índices cadastrais e endereços. Havendo resultados negativos, é necessário verificar a
possibilidade de EXTENSÃO DE USO conforme §§ a", 5', 6'e 7'do artigo 176 da L,ei 11.18112019 e Portaria SMPU
028!2020. Caso haia extensáo de uso, a possibilidade de acesso ao empreendimento pela via para a qual a atividade
não seja admitida deverá ser avaliada mediante requerimento de consulta prévia manual.

- Em caso de ediÍicação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imóveis de propriedade pública, o exêrcÍcio da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgáo proprietário do imóvel.
- O alvará de localização e funcionamento deverá Íicar afixado em local visível e de Íácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.06012010, artigo 6o, parágrafo único)
- Todas as ediÍicâÇões destinadas ao USO COLETIVO, cuja Ínalidade seja comercial, serviço, industrial ou residencial
mulliíamiliar deverão possuir Laudo Técnico de segurança, emitido por profissional legalmente habilitado, com a
respectiva ART ou RRT, que ateste a eficiência do Sistema de Prevenção e Combate a lncêndio e Pânico (Decreto
1 1.998105).
- A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no
Município de Belo Horizonte, obedecerão aos pedróes, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n" 9.505, de 23 de
janeiro de 2008 que dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no

áÁina 2 de 3

ORIENTAç.OE-§,

CONDIçOES GERAIS PARA FUNCIONAMENTO

ffi Documênlo válido até a data de vãlidâdê indicádâ.
Àaltenticldâdê dê§t6 docuhenlo podê ser vedÍlcadã pêlo ORCode âô,àdo olJ no slte

r
No do Al'vaÉ:
20230',|o514
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Município de Belo Horizonte e dá outras providências. ConÍorme disposto em seu (Art.2'; lnciso la lV) é proibida a
emissão de ruídos, sons e vibraçóes, produzidos de forma que ponha em perigo ou prejudlque a saúde individual ou
coletiva; cause danos de qualquer natureza às propriedades públicas ou privadas; cause incômodo de qualquer
naturezai cause perturbação ao sossego ou ao bem-estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imissão
de Íuídos acima do limite permitido pode gerar penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no
futuro forem constatados íncômodos ou o não atendimento aos limites eslabelecidos pêlâ mencionada lei, medidas de
adequaçáo deveráo ser implementadas.

- A atividadê devê ser exêrcida dentro dos limites da área informada, náo sendo permitida a utilização de espaço
público, como câlçadas, praÇas entre outros, exceto nos casos de obtençáo de licenças especíÍicas para tal (mesas e
cadêiras, toldos, etc).
- Caso o imóvel possua Area de Preservaçáo Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d'água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d'água, solicitar avaliaçáo da SMMA. Neste caso, devêrão ser
observadas as disposições reÍerente as áreas de preseÍvaÇáo pêrmanente (APP'S) constantes na Lei Federal n'
12.651 de 25 de maio de 2012 (Código Florestal Federal) e Lei Estadual no 20.922, de 16 de outubro de 2013 (Código
Florêstal do Estado de l\ilinas Gerais).
- Estabelecimentos que revendem ou Íaçam uso de gás liqueÍeito de petróleo ou similares são obrigados a implantsr
sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.2701201 1, artigo 1").
- ôs endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes procêssos de consolidaÇáo e adequaçáo,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequaçáo (Lei Municipal n.o
9.691/2009, artigo 4'l ).
- Para a instalaçâo de engenho de publicidâdo (placas ou similares) obter licença especÍÍica iunto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informaçóes sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/se6a7597eagb0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastemento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de PostuÍas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licenga de toldo, acesse o link:
https:/lservicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea gb0e547cd70 í 6c

- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o ct mprimento dâs
medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 1'1.181/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o âlendimento às condições de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei 1'1.181/19, artigo 339, §4").
- O munícipe é rêsponsável pela veracidade das informaçõês por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.18í/19, artigo
346 § s').
- O consumo humano de água potável somente pode sêr realizado por meio do sistema público de abastecimento de
água (COPASA), náo sendo permitida a utilização de fontes âltemativas de água para consumo humano como poço
tubular, cacimba, nascênte, entre outros. (Lei Fedêral 11.44512007 e Lei Municipal 7.031/1996)
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